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EDITAL Nº 013, DE 2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005, DE 2026. “Contratação de serviços de instalação, treinamento, manutenção, hospedagem, desenvolvimento, atualização e suporte técnico de sistema de gerenciamento para o Fundo de Assistência à Saúde do Servidor Municipal de Canoas - FASSEM, sob a modalidade de Software como Serviço (SaaS), com garantia de acesso aos usuários autorizados pelo CANOASPREV, e serviços de gerenciamento completo do sistema, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Data: 26 de maio de 2026 às 10h. Edital em www.canoasprev.rs.gov.br, link “Licitações”.


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026

1. PREÂMBULO
1.1. [bookmark: _Hlk183788672]O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Canoas – CANOASPREV, com sede na Avenida Inconfidência, nº 817- Centro, CEP: 92020-303, no Município de Canoas/RS, torna público, para o conhecimento dos interessados, a licitação acima identificada, que tem como objeto: “Contratação de serviços de instalação, treinamento, manutenção, hospedagem, desenvolvimento, atualização e suporte técnico de sistema de gerenciamento para o Fundo de Assistência à Saúde do Servidor Municipal de Canoas - FASSEM, sob a modalidade de Software como Serviço (SaaS), com garantia de acesso aos usuários autorizados pelo CANOASPREV, e serviços de gerenciamento completo do sistema” conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo II – Termo de Referência –  que se processará na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com o critério de julgamento do tipo MENOR VALOR, modo de disputa aberto, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 171/2021, e demais legislações aplicadas, e, ainda, de acordo com este Edital, bem como com as informações constantes no Processo SEI nº 25.2.000005914-2, de 1 de dezembro de 2025.
1.2. A licitação será realizada em grupo único, formado por 5 itens) no anexo I que integram os serviços de conversão dos dados existentes, implantação, treinamento, manutenção, atualização e suporte técnico, conforme tabelas constantes no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta de menor valor que incidirá sobre todos os itens que compõem o valor global.  
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
1.4. O certame será realizado através da utilização do aplicativo "Licitações", do Portal Eletrônico do Portal Eletrônico do Banco do Estado do Rio Grande do Sul - Banrisul., no site https://www.pregaobanrisul.com.br. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
1.5. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: até as 09 horas do dia 26/05/26.
1.6. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: às 09 horas do dia 26/05/26.
1.7. INICIO DA SESSÃO E DISPUTA DE LANCES: às 10 horas do dia 26/05/2026.
1.8. TEMPO DE DISPUTA: A primeira com 10 minutos de duração e a segunda fase com prorrogações sucessivas de 2 minutos.
1.9. REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário oficial de Brasília - DF.
1.9.1. A(s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura das propostas, atentando também para a data e o horário para início da disputa.
1.10. Impugnações ao Edital, caso interpostas, deverão ser dirigidas ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail: pregaoeletronico@canoasprev.rs.gov.br, e, posteriormente, em campo próprio do sistema. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio.
1.11. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro até 03 (três) úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail: pregaoeletronico@canoasprev.rs.gov.br. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio.
INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:

Anexo I – Modelo de Proposta Financeira;
Anexo II –Modelo de Declaração de que não está temporariamente suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, e de cumprimento do Art. 68, Inc. VI, Da Lei N.º 14.133/21;
Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento ME ou EPP;
Anexo IV – Declaração de Garantia de Sistema;
Anexo V – Declaração de Atendimento ao Art. 116, da Lei Federal N° 14133/2021.
Anexo VI – Minuta do Contrato.


2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos e que estejam cadastrados / credenciados junto Portal de Compras Banrisul através do site https://www.pregaobanrisul.com.br
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.5. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos de participar em licitação e impedidos de contratar com a Administração, bem como declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas suas esferas federal, estadual ou municipal, nos termos do art. 156, incs. III e IV, da Lei n° 14.133/2021, respectivamente.
2.6. Não poderão disputar a licitação, direta ou indiretamente:
a)	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Canoas ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
b)	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
c)	agente público do órgão ou entidade licitante;
d)	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.6.1. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 2.6, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)
2.7.1. A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei Complementar nº. 123/06 deverá, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema eletrônico, declarar que atende os requisitos do art. 3 º da Lei Complementar nº. 123/06.
2.7.1.1. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 2.7.1, será considerado que a licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06.
2.7.2. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/06, as MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida no item 7 do Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal.
2.7.2.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às MEs e EPPs o prazo de 05 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
2.7.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará na decadência do direito à assinatura do contrato, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, §5º, da Lei n.º 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.
2.7.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência para as MEs e EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até 5% superiores ao melhor lance e desde que o melhor lance não seja de uma ME ou EPP.
2.7.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
2.7.5.1. A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
2.7.6. A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de desconto maior àquela considerada vencedora da licitação, situação que lhe permitirá passar para a fase de habilitação.
2.7.7. Não ocorrendo a hipótese prevista no subitem 2.7.5., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nas disposições do subitem 2.7.4., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
2.7.7.1. No caso de equivalência dos lances apresentados pelas MEs e EPPs que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.7.4., será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
2.7.8. Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da documentação de habilitação.
2.7.9. A ME ou EPP que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar n.º 123/06 deverá apresentar, na forma da Lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração formal, conforme Anexo II deste edital, de que não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/06, assinada por representante legal da licitante ou por procurador / credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS BANRISUL.
3.1.1. Os interessados deverão obter maiores informações, principalmente sobre a apresentação de documentação e credenciamento de representantes, junto ao Portal de Compras Banrisul.
3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.
3.3. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Banrisul que permite a participação dos interessados em qualquer modalidade licitatória, em sua forma eletrônica.

4. DA PROPOSTA FINANCEIRA
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
4.2. A Proposta Financeira deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio do sistema até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, o qual deverá conter as seguintes informações:
4.2.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas do objeto proposto e outros elementos que identifiquem suas configurações (conforme Termo de Referência), ou declaração de pleno atendimento às especificações contidas no Edital.
4.2.2. Prazo de Validade da Proposta Financeira, que não poderá ser inferior a 60 dias;
4.2.3. O encaminhamento da Proposta Financeira pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.2.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.2.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.3. Observações relativas à Proposta Financeira:
4.3.1. A proposta será apresentada em percentual de desconto, o qual será aplicado sobre o valor global. 
4.3.2. Caso não oferte nenhum desconto na sua proposta, pode-se colocar o valor de 0% na proposta inicial, podendo aumentar sua porcentagem na fase de lances.
4.3.3. O preço final do contrato será considerado suficiente e completo, abrangendo todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.3.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.3.6. A omissão na proposta financeira em relação a exigências do Edital importa na submissão da licitante às normas nele estabelecidas.
4.3.7. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade da Proposta Financeira, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 60 dias.
4.3.8. Será de inteira responsabilidade da licitante o desconto proposto, não sendo consideradas reclamações por erros ou equívocos manifestados após o início da sessão.
4.3.9. Caso a atual prestadora de serviços sagre-se vencedora do certame, não ficará dispensada de apresentar a composição detalhada de custos relativamente a todos os módulos do sistema, abrangendo implantação, locação mensal e locação em nuvem, devendo os valores apresentados ser compatíveis com os praticados no mercado, ainda que entenda que, em razão de já prestar os serviços, não haja incidência de custos em determinadas etapas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, DOS LANCES E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. Após, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das Propostas Financeiras recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridas no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
5.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do desconto consignado no registro.
5.6. Da etapa eletrônica de lances e da classificação das propostas:
5.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR VALOR em lote único.
5.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.6.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo o mínimo entre lances de R$ 50,00 (cinquenta reais).
5.6.4. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.6.5. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao pregoeiro, bem como aos demais licitantes.
5.6.6. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retomando, o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.
5.6.7. [bookmark: _Hlk190786260]A disputa será realizada em duas fases:
5.6.7.1. A primeira com 10 minutos de duração e a segunda fase com prorrogações sucessivas de 2 minutos;
5.6.7.2. Caso não ocorra pelo menos um lance nos dois últimos minutos da fase inicial de 10 minutos a disputa se encerrará de forma automática;
5.6.7.3. Caso ocorra pelo menos um lance nos últimos dois minutos quando a fase terminar será iniciada a fase de prorrogação sucessiva de dois minutos;
5.6.7.4. A fase de prorrogação sucessiva encerrará se não ocorrerem lances em um dos períodos de prorrogação;
5.6.8. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado.
5.6.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6.10. Nas situações a que se referem os subitens 5.6.8 e 5.6.9, o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
5.6.11. O pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido um preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
5.6.12. O pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
5.6.13. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a licitante às sanções deste Edital.


6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro examinará a Proposta Financeira que apresentou MENOR VALOR quanto à compatibilidade deste em relação aos preços praticados no mercado e ao estimado no Termo de Referência (máximo aceitável), classificando ou desclassificando preliminarmente Proposta Financeira ofertada.
6.1.1. O preço decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência.
6.2. A análise da Proposta Financeira pelo pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo preliminarmente desclassificada a Proposta Financeira:
6.2.1. Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados no Edital;
6.2.2. Que apresente preços manifestamente inexequíveis;
6.2.3. Que não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado.
6.2.4. Que não contemplem a totalidade de itens.
6.2.5. Em sendo desclassificada a proposta financeira de MENOR VALOR o pregoeiro examinará a proposta financeira de segundo MENOR VALOR, negociando com o licitante um aumento de desconto, objetivando a obtenção, ao final, de preço melhor.
6.3. Caso necessário, o procedimento do item 6.2.5. ocorrerá sucessivamente até que se obtenha proposta classificada em primeiro lugar.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no Cartão de Registro Cadastral (CRC) do Município, fica assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do sistema.
7.2. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento.
7.3. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para habilitação, somente serão aceitos se com prazo de expedição não superior a 90 dias ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
7.4. A licitante que teve a Proposta Financeira classificada em primeiro lugar deverá apresentar ao pregoeiro, via e-mail pregaoeletronico@canoasprev.rs.gov.br, até o final do expediente do dia útil seguinte ao encerramento da disputa, a Proposta Financeira com a relação de todos os itens, com seus respectivos preços unitários já incidindo o desconto, e os documentos de habilitação exigidos no item 7.6 do Edital, devendo declarar que tais documentos conferem com os originais, sob as penas da lei.
7.5. A licitante que apresentar proposta que não seja aceitável e/ou documentos de habilitação que não atendam às exigências do Edital será desclassificada e/ou inabilitada, e o pregoeiro examinará a proposta subsequente, até encontrar proposta que atenda ao Edital e cuja licitante atenda às exigências de habilitação. Também nessa fase o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido maior desconto.
7.6. A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:
7.6.1. Habilitação Jurídica
7.6.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na junta comercial, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades simples, acompanhada de documento comprobatório da diretoria em exercício. Tais documentos deverão conter poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes à licitação.
7.6.1.2. Declaração formal, de cumprimento dos requisitos de habilitação, de que não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, de que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública
7.6.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
A licitante vencedora deverá apresentar prova de regularidade fiscal, mediante a apresentação dos seguintes documentos:
7.6.2.1. Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, dentro de seu prazo de validade. A prova de regularidade fiscal deverá abranger todos os tributos e será efetuada através da apresentação dos seguintes documentos:
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
b) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria e/ou Delegacia da Fazenda Estadual;
c) Certidão de regularidade fiscal junto ao Município do domicílio ou sede da licitante;
d) Caso a licitante tenha filial(is) no Município de Canoas (RS) deverá apresentar Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria da Fazenda do Município de Canoas (RS);
e) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
f) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhista.
g) declaração de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, constante no Anexo II.
h) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, constante no Anexo V.
7.6.2.2. Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a saber:
a) Certificado de Regularidade junto ao FGTS, dentro do prazo de validade;
7.6.3. Qualificação Econômico-Financeiro
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro de seu prazo de validade.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1. Comprovação de aptidão técnica para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público.
8.1.1. Os proponentes poderão complementar o Atestado apresentado através de contratos, declarações, notas fiscais, ou qualquer documento que auxilie na demonstração da compatibilidade exigida.
8.1.2. A relação de profissionais técnicos do licitante, que serão responsáveis pela implantação e operacionalização do sistema ofertado, contendo, também, a qualificação de cada um desses profissionais.
8.1.3. Declaração de garantia do sistema e de compromisso de atendimento ao previsto neste Edital, conforme modelo do Anexo IV.
8.1.4. Caso o Pregoeiro entenda que a documentação apresentada não seja suficiente para caracterizar, de forma indubitável, a compatibilidade com o objeto a ser licitado, poderá ser realizada diligência.
8.1.5. O não cumprimento de diligências ensejará a inabilitação do proponente.
8.2. OBSERVAÇÕES RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
8.2.1. Os documentos relativos à fase de habilitação deverão ser originais, cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, para verificação da autenticidade das cópias e posterior devolução podendo ser autenticados pelo CANOASPREV, salvo os documentos cuja autenticidade poderá ser verificada na internet, que poderão ser cópias  simples, caso em que o pregoeiro, se entender necessário, poderá diligenciar na internet para averiguar a autenticidade dos mesmos, habilitando ou não a licitante em função desta diligência.  Não serão admitidas apresentação de cópias em papel termo-sensível (fax).
8.2.2. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a idoneidade do documento ou impeça o seu entendimento.
8.2.3. Não existindo data de validade nas certidões e/ou nos certificados exigidos para habilitação, somente serão aceitos se com prazo de expedição não superior a 90 dias ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

9. DA PROVA DE CONCEITO
9.1. Natureza, Formato e Objetivo
9.1.1. A Prova de Conceito é etapa obrigatória e de caráter eliminatório, aplicada à licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar após a fase de lances. Seu objetivo é demonstrar, de forma prática, o atendimento aos requisitos técnicos e funcionais especificados no Anexo V deste Termo de Referência.
9.1.2. A participação na prova será obrigatoriamente presencial para o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. Os demais licitantes e interessados poderão acompanhar a prova remotamente por meio de videoconferência, sendo facultada a participação presencial destes, caso desejem.
9.1.3. O link para acesso à transmissão remota será divulgado no portal Licitações, do Portal Eletrônico do Banco do Estado do Rio Grande do Sul - Banrisul., no site https://www.pregaobanrisul.com.br. em momento posterior.
9.2. Convocação, Prazo e Duração
9.2.1 Convocação, Prazo e Duração
9.2.2. A licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar será convocada para a Prova de Conceito ao final da Sessão do Pregão.
9.2.3. A data para sua realização será fixada pela Comissão, concedendo-se prazo não inferior a 10 (dez) dias úteis para o seu preparo.
9.2.4. Considerando o número de itens a serem avaliados, a Prova de Conceito poderá demandar até três dias consecutivos para sua completa apresentação e avaliação, devendo o licitante convocado estar preparado para tal cenário.
9.2.4. Os horários de realização da prova serão das 8h30min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, podendo ser ajustados por conveniência da Comissão.
9.3. Da Realização e Avaliação
9.3.1. O CANOASPREV, através de Comissão Especial de Avaliação, realizará, em sessão pública, teste de conformidade dos sistemas da empresa licitante vencedora, com o objetivo de comprovar se os sistemas realmente atendem aos requisitos obrigatórios presentes no Termo de Referência.
9.3.2. A Comissão Especial de Avaliação reserva-se o direito de avaliar todos os requisitos gerais, descrições funcionais e características específicas, e/ou aqueles que julgar necessário, dentre todos apresentados no Termo de Referência.
9.3.3. A responsabilidade de providenciar todos os equipamentos necessários para a realização do teste de conformidade será da licitante. A conexão à internet caberá ao CANOASPREV, bem como a responsabilidade pela disponibilização do espaço para realização do mesmo.
9.3.4. A realização da Prova de Conceito poderá ser adaptada de modo a ser realizada remotamente, mantidas todas as condições para aprovação no teste de conformidade.
9.4. Do Resultado e Classificação
9.4.1. Caso a solução da licitante não seja aprovada no teste de conformidade, a mesma será desclassificada, sendo convocada para a realização deste teste a licitante segunda colocada no certame, e assim sucessivamente.
9.4.2. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital e consequente aprovação no teste de conformidade, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o presente objeto, para o qual apresentou proposta.
9.4.3. Eventuais reprovações das soluções apresentadas deverão ser necessariamente motivadas em ata.

10. DOS RECURSOS
10.1. Após ser declarada a vencedora, qualquer licitante que desejar recorrer poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (sala de disputa/mensagens desbloqueadas), manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 10 (dez) minutos para motivar tal intenção. Caso interposto o recurso o mesmo deverá ser dirigido ao pregoeiro, através do e-mail pregaoeletronico@canoasprev.rs.gov.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data da sessão, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, por meio do mesmo endereço de e-mail, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso.
10.3. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas neste Edital.
10.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
10.5. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no item 10.1., no sistema eletrônico.
10.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.7. Havendo recursos, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá ao Presidente do Canoasprev a decisão em grau final.
10.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto à licitante vencedora.
10.9. Caso haja manifestação de recurso durante a prova de conceito, o mesmo seguirá os prazos do item 10.2.
10.10. A prova de conceito será avaliada conforme critérios previstos no Termo de Referência.

11. DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. Após a adjudicação do objeto à licitante vencedora, o Presidente do Canoasprev homologará a licitação.

12. DA CONTRATAÇÃO
12.1. O licitante vencedor, quando convocado para assinar o Contrato deverá fazê-lo dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, prorrogável por uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo CANOASPREV, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
12.2. É facultado ao CANOASPREV, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação.
12.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
12.4. Aquele que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato ou deixar de entregar a documentação exigida no Edital, bem como não manter a proposta, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública do Município de Canoas pelo prazo de 3 anos.
12.5. Aquele que apresentar declaração ou documentação falsa, fraudar qualquer etapa da licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos pelo prazo de 5 anos.

13. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. As cláusulas relativas aos Prazos e Vigência Contratual, Condições Gerais, Obrigações da Contratada e do Contratante, Fiscalização, Pagamentos, e demais cláusulas e condições relativas à execução do objeto, estão previstas no Anexo VI - Minuta de Contrato, os quais deverão ser atendidos na íntegra.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotações orçamentárias nº. 30.01.04.122.0020.2216.3339040 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA.
14.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse do CANOASPREV, a finalidade e a segurança do certame.
14.3. A apresentação da proposta pela licitante, implica aceitação deste Edital, bem como das normas legais que regem a matéria.
14.4. Para maiores informações e esclarecimentos relativos à licitação, poderão ser obtidos no Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Canoas –CANOASPREV, com o(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio, telefone (51) 3462-8800, no horário das 09 às 17h30, sito na Avenida Inconfidência, 817, 3º andar – Marechal Rondon, Canoas/RS.
14.5. A licitação e seus interessados e participantes submetem-se ao Código de Ética do CANOASPREV, disponível em http://www.canoasprev.rs.gov.br:8083/multi24/sistemas/transparencia/ e a Política de Segurança da Informação do CANOASPREV, disponível em http://www.canoasprev.rs.gov.br:8083/multi24/sistemas/transparencia/, considerando-se todos cientes de seu conteúdo.
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Canoas, 11 de maio de 2026.





RICHARD DOS SANTOS DIAS
    Presidente do Canoasprev
































[bookmark: _Hlk225861922]ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA


Em atendimento a Contratação, apresentamos a seguinte Proposta Financeira: 

I – DA PROPOSTA FINANCEIRA

A proposta de preços apresentada pela empresa participante do certame deverá conter: Razão social, endereço, CNPJ, telefone, e-mail, nome do banco, conta corrente e agência.
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados de sua apresentação. Preços em moeda corrente nacional expressa em algarismo e por extenso, conforme abaixo:

OBJETO: Contratação de serviços de instalação, treinamento, manutenção, hospedagem, desenvolvimento, atualização e suporte técnico de sistema de gerenciamento para o Fundo de Assistência à Saúde do Servidor Municipal de Canoas - FASSEM, sob a modalidade de Software como Serviço (SaaS), com garantia de acesso aos usuários autorizados pelo CANOASPREV, e serviços de gerenciamento completo do sistema

	Item
	Descrição/Especificação
	Unid. de Medida
	Quant.
	Valor Unit. (R$)
	Valor  Total (R$)

	1
	Serviço de Implantação - Etapa 1: Elaboração de Plano de Projeto (30 dias úteis). Inclui: I. Elaboração de Plano de Projeto; II. Reunião com as partes interessadas; III. Recolhimento e análise da Legislação; IV. Diagnóstico Organizacional; V. Documentação de reuniões e de atividades desenvolvidas; VI. Homologação do Plano de Projeto entre as partes interessadas; VII. Importação dos dados a serem migrados do sistema atual; VIII. Configuração em nuvem do ambiente e instalação do software; 
	Parcela
	1
	
	

	2
	Serviço de Implantação - Etapa 2: Análise, Customização e Desenvolvimento (90 dias úteis). Inclui: I. Análise das customizações legais e adaptação à realidade do fluxo de processos do FASSEM; II. Desenvolvimento de parametrizações e customizações; III. Levantamento dos requisitos de integração com outros sistemas; IV. Desenvolvimento das soluções de integração; V. Acompanhamento presencial de no mínimo 10 (dez) dias úteis na sede do CANOASPREV.
	Parcela
	4
	
	

	3
	Serviço de Implantação - Etapa 3: Validação, Homologação e Treinamento (30 dias úteis). Inclui: I. Validação da implantação em produção do sistema; II. Realização de treinamento dos usuários, com acompanhamento e suporte técnico local e remoto; III. Acompanhamento presencial de no mínimo 10 (dez) dias úteis.
	Serviço
	1
	
	

	4
	Serviço de Operação Contínua - Suporte Técnico, Operacional e Manutenção (Etapa 4). Inclui: I. Suporte Técnico e Operacional conforme nível de serviço definido no Anexo VI; II. Manutenção Técnica - correção de erros e falhas; III. Manutenção Evolutiva - adaptação às mudanças legais e inclusão de funcionalidades. Disponibilização de canal de atendimento (telefone, e-mail e sistema de chamados), de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 18h00, no horário de Brasília, exceto feriados nacionais.
	Mês
	12
	
	

	5
	Serviço de Hospedagem em Nuvem. Inclui: I. Hospedagem em nuvem em datacenter redundante mantido obrigatoriamente em território nacional; II. Backup automático e recuperação de desastres; III. Disponibilidade contínua do sistema;
	Mês
	12
	
	


	VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO (R$)




A LICITANTE DECLARA:

1) Que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, fiscais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação;
2) Que está de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)









ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO ESTÁ TEMPORARIAMENTE SUSPENSA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E IMPEDIDA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.


Declaro(amos), sob as penas da Lei, que a Licitante	.................................................................., CNPJ n.º ......................................, não está temporariamente suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Administração, não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como não possui, em seu quadro de pessoal, empregado ou associado menor de dezoito anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e/ou menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal.

Declaro(amos), ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada será imediatamente comunicado por escrito ao CANOASPREV.




Local e data




____________________________

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
















ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP


PREGÃO ELETRÔNICO NºXXX


DECLARO para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa .................................................................................. inscrita no CNPJ sob nº ............................. está enquadrada como ............................................ (Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), e cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei. Igualmente, declaro que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006.


Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.




Local e data




____________________________

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

















ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE GARANTIA DO SISTEMA E DE COMPROMISSO DE ATENDIMENTO AO PREVISTO NO EDITAL E SEUS ANEXOS



A empresa/razão social..............................................................................................................., CNPJ sob n.º …................................................................., através de seu(s) responsável(is) legal(is) abaixo indicado(s), na condição de detentora única e exclusiva dos direitos autorais e patrimoniais do sistema denominado........................................................................................., declara-se inteiramente responsável pelo atendimento das exigências do Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico n.º XXX/2026, e também constantes do Termo de Referência, do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Canoas - CANOASPREV, assumindo, caso vencedora da licitação, os compromissos de licenciamento do direito de uso de sistema integrado (ERP) para gestão do Fundo de Assistência à Saúde do Servidor Municipal - FASSEM, a prestação dos serviços de informática, fornecimento de software na modalidade SAAS (Software como Serviço), incluindo migração, instalação, parametrização, integração, treinamento, manutenção, atualização e suporte técnico à utilização desse sistema, a prestação dos serviços de gerenciamento completo do sistema, incluindo fornecimento de Sistema Operacional, Banco de Dados, Antivírus e Firewall devidamente licenciados, conforme especificações e condições constantes no Edital e legislação vigente, além da prestação dos serviços de hospedagem do sistema em nuvem, com garantia de acesso aos usuários autorizados pelo CANOASPREV e suas manutenções, sujeitando-se, ainda, em caso de inadimplemento, às penalizações previstas no documento convocatório e anexos.



Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.





................................., ............ de ............................ de 2026.


	NOME COMPLETO E ASSINATURA DO(S) RESPONSÁVEL(IS) LEGAL(IS) DA EMPRESA:





ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART. 116, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021



.................................................................................., inscrito no CNPJ nº.............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)................................................, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto nos art. 116 da Lei Federal n.º 14.133/21, que durante a execução do contrato, cumprirá a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.



Local e data




____________________________

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)


















ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO


CONTRATO Nº. _____, DE 2026

Serviços de instalação, treinamento, manutenção, desenvolvimento, atualização e suporte técnico de sistema de gerenciamento para o Fundo de Assistência à Saúde do Servidor Municipal de Canoas - FASSEM


PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx DE 2026

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CANOAS - CANOASPREV, entidade autárquica, com personalidade jurídica e autonomia financeira e administrativa, com sede e foro no Município de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ nº 05.550.055/0001-99, neste ato representado por seu Presidente, Senhor ..............., portador da Carteira de Identidade nº. .... e do CPF nº. ...., brasileiro, domiciliada em Canoas/RS, aqui denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa...............................,      estabelecida em ............. na Rua/Avenida ............, inscrita no CNPJ sob o n.º ............, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) .................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº. .... e do CPF nº. ...., daqui por diante simplesmente designada CONTRATADA celebram o presente Contrato que foi procedido do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xx de 2026, objeto do Processo n.º ... de ... de ... de 2026, subordinando-se as disposições da Lei n.º 14.133/21, bem como das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO	

O presente CONTRATO tem por objetivo a prestação serviços de instalação, treinamento, manutenção, desenvolvimento, atualização e suporte técnico de sistema de gerenciamento para o Fundo de Assistência à Saúde do Servidor Municipal de Canoas - FASSEM.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global mensal a ser pago pela prestação dos serviços será de R$ ______, __, conforme detalhamento abaixo:

[CONFORME PROPOSTA DA LICITANTE VENCEDORA JÁ COM O DESCONTO DO JULGAMENTO]

2.1. O pagamento mensal será efetuado em moeda corrente nacional, até o 30.º (trigésimo) dia consecutivo, após o ateste realizado pelo servidor responsável/fiscal do contrato, efetuando a retenção na fonte dos tributos e contribuições, determinada pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes, mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota e/ou Fatura relativa aos serviços prestados;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, expedida pela Receita Federal do Brasil;
c) CND – Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social emitida pela Receita Federal do Brasil;
d) CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal;
f) Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho.

2.2. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, inclusive por atraso na implantação da solução pretendida, bem como por descumprimento dos NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (SLA) devidas pelo CONTRATADO.
2.2.1. A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções implicará na sua devolução à empresa Contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação.

2.3. Em cumprimento ao disposto na legislação em vigor, o CONTRATANTE reterá na fonte os tributos pertinentes à área federal.


CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTAMENTO

O contrato vigorará por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo     ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até o limite legal de 15 anos, na forma do art. 114 da Lei 14.133, de 2021.	

3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração, nos termos do art. 60, do Decreto Municipal n. º 549/2023, do art. 92, §3º, da Lei n. º 14.133/2021 e do acórdão n. º 1.795/2024 do TCU.  

3.2. Após o prazo inicial de 12 (doze) meses do subitem anterior, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.3. O reajuste deverá ser pleiteado em até 90 (noventa) dias após a ocorrência do lapso temporal que o autoriza, nos termos do subitem anterior, desde que ainda vigente o contrato. 

3.4. Não requerido o reajuste no prazo previsto no subitem anterior, haverá a renúncia tácita a este.
 
3.5. Nos casos de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar em seu pedido os documentos comprobatórios para a solicitação, devendo obrigatoriamente apresentar minimamente os seguintes documentos: 
a) Planilha de valores ou documentação equivalente contendo os custos de cada item da proposta inicial e os valores de cada item reequilibrado. 
b) Documento que demonstre que o desequilíbrio dos valores são fatos alheios à vontade e supervenientes. 
c) Comprovação que o desequilíbrio ocorre de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, desde que, seja apresentado todos os documentos que comprovem a ocorrência do evento. 
d) Comprovação da variação cambial, tributária e/ou dos preços de cada item mediante apresentação de notas fiscais, documentos de importação, orçamentos e outros. 
e) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do particular. 
f) Memória de cálculo em conformidade com a variação dos preços. 
g) Cópia do Contrato e Termos aditivos quando houver. 

3.6. O CONTRATANTE pode, de forma facultativa, caso não comprovado pela CONTRATADA, calcular o reequilíbrio a contar da data de protocolo do pedido. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

4.1. Do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Canoas - CANOASPREV:
a) Fornecer todas as informações, esclarecimentos e dados obrigatórios à realização dos serviços pela Contratada.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os serviços dentro da normalidade deste contrato.
c) Eleger o fiscal do contrato.
d) Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas no contrato.
e) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e proposta exigidas na licitação, sendo que esta fiscalização não isenta a CONTRATADA de qualquer responsabilidade.
f) Aplicar as sanções decorrentes de eventuais inadimplementos parciais ou totais da CONTRATADA na forma prevista neste termo.
g) Cumprir todas as obrigações deste contrato, bem como todas as exigências contidas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na proposta de preços, que sejam de inteira competência da CONTRATANTE.
h) Fiscalizar e acompanhar a execução das atividades previstas neste Contrato, utilizando-se de todos os meios administrativos e legais obrigatórios para este fim.

4.2. O controle e a fiscalização dos serviços prestados serão realizados pelo fiscal do contrato, que dentre outros aspectos terá as seguintes atribuições:
a) Acompanhar a execução dos serviços objetivando garantir a qualidade desejada;
b) Informar ao CONTRATANTE sobre quaisquer irregularidades apresentadas na execução dos serviços;
c) Atestar Nota Fiscal;
d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os seus serviços, dentro das normas deste contrato;
e) Entrar em contato com o CONTRATADO sempre que tomar conhecimento por meio dos responsáveis pelo evento de que houve alguma irregularidade com a entrega do serviço.
f) Prestar aos funcionários do CONTRATADO todas as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados sobre os serviços.
g) Controlar as solicitações de suporte técnico observando os regramentos e prazos contidos no Anexo VI do Termo de Referência;
h) Sugerir à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual;
i) Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;
j) A qualquer tempo o fiscal poderá solicitar o apoio técnico ou operacional de qualquer servidor/funcionário do CANOASPREV para subsidiar os seus trabalhos para acompanhamento da execução contratual, podendo solicitar a administração a contratação de terceiros nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/21;
4.2.1. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
4.2.1.1. A ação ou omissão da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

4.3. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a fornecer solução de gestão previdenciária observando integralmente todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, assumindo, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

5.1. Efetuar serviços de suporte técnico, por meio de Central de Atendimento disponibilizada pela contratada para o atendimento de correção de erros, problemas e dúvidas da solução, bem como durante todo o serviço de instalação e vigência do contrato, observando os níveis mínimos de serviços estabelecidos no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº xx de 2026; 
5.2. Dar conhecimento imediato e formal, ao CONTRATANTE de todas as dificuldades e problemas detectados em todas as fases do projeto que possam impactar na implantação e/ou no uso da solução; 
5.3. Fornecer documentação de todos os levantamentos e trabalhos realizados; 
5.4. Transmitir para os técnicos e usuários do CONTRATANTE, o conhecimento necessário sobre as customizações, integrações e ao uso eficiente e eficaz da solução; 
5.5. Fornecer a documentação técnica da solução através de manuais; identificar as necessidades de integração da solução; 
5.6. Definir e adequar todos os requisitos obrigatórios, a plena implantação e funcionamento da solução; 
5.7. Reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de ação ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalações do Canoasprev, bem como por erros ou falhas na execução ou administração dos serviços envolvidos no objeto do contrato; 
5.8. Prestar os seguintes serviços de manutenção: 
a) MANUTENÇÃO CORRETIVA: Consistirá no atendimento de erros e defeitos de funcionamento do sistema; 
b) MANUTENÇÃO LEGAL: São as adequações sistêmicas para atender às mudanças legais, aplicáveis aos RPPS;
c) MANUTENÇÃO ADAPTATIVA: Consiste na adaptação de funcionalidades existes no Software e que não impactem em modificações de sua estrutura, ou ainda, atualização de versão do sistema;
5.9. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e proposta exigidas na licitação. 
5.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.
5.11.  Será admitida a subcontratação apenas no que se referir a hospedagem (data center) do sistema, devendo a CONTRATADA garantir a confidencialidade de informações e a disponibilidade do serviço, deverá ser mantida em território nacional em conformidade com as certificações de segurança de dados internacionais e LGPD (lei geral de proteção de dados). 
5.12. Nos casos de encerramento do contrato, A CONTRATADA obriga-se a entregar, mediante solicitação do CONTRATANTE, toda a documentação, dados armazenados, senhas e chaves de acesso (se necessárias) da base de dados do sistema, de acordo com o item 10.1.25 do Termo de Referência. 
a) Toda a documentação pertinente ao processo de implantação e manutenção do sistema deverá ser entregue ao CONTRATANTE e sempre mantida em sigilo pela CONTRATADA perante terceiros, mesmo após o encerramento contratual.
b) O fato da CONTRATADA ou seus representantes não cooperarem ou reterem qualquer informação ou dado solicitado pelo CONTRATANTE, que venha a prejudicar, de alguma forma, o andamento da transição das tarefas e serviços para um novo prestador, constituirá quebra de CONTRATO, sujeitando-a as obrigações em relação a todos os danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da execução deste contrato correrá por conta da dotação orçamentária
nº. 30.01.04.122.0020.2216.3339040 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO –  PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);
d) Multa:
(1) De 1% (um por cento) descontado da fatura, por descumprimento do prazo para a resolução de incidentes ou requisições críticas, a cada ocorrência, conforme estabelecido no Anexo VI do Termo de Referência;
(2) De 3% (três por cento) a 10% (dez por cento) descontado da fatura, conforme o índice total de chamados atendidos dentro do SLA do mês, de acordo com a tabela constante no Anexo VI do Termo de Referência, excetuando-se os incidentes ou requisições críticas, que seguirão o disposto no item 1 acima;
(3) Por atraso injustificado na conclusão das fases que compõem a implantação superior a 30 (trinta) dias consecutivos: 5% (cinco por cento) sobre o valor total da implantação, nos termos do Anexo VI do Termo de Referência;
(4) Por atraso injustificado na execução/atendimento das Ordens de Serviço (chamados) para correção do sistema (manutenção corretiva), em até 30 (trinta) dias consecutivos: 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da parcela mensal não executada, nos termos do Anexo VI do Termo de Referência;
(5) Nos casos de reincidência de erros que já foram solicitadas correções via Ordens de Serviço (chamados), quando a reincidência ocorrer pela 3ª (terceira) vez: multa de 1% (um por cento) sobre o valor da parcela mensal do Contrato;
(6) Nos casos de reincidência de erros que já foram solicitadas correções via Ordens de Serviço (chamados), quando a reincidência ocorrer mais de 3 (três) vezes e até 5 (cinco) vezes: multa de 3% (três por cento) sobre o valor da parcela mensal do Contrato;
(7) Nos casos de reincidência de erros que já foram solicitadas correções via Ordens de Serviço (chamados), quando a reincidência ocorrer mais de 5 (cinco) vezes: multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela mensal do Contrato;
(8) Nos casos de apresentação de erros que impeçam e/ou acarretem no envio das prestações de contas em atraso a qualquer órgão de controle externo: 3% (três por cento) sobre o  sobre o valor da parcela mensal do Contrato;
(9) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 7.1, de 30 % (trinta por cento) do valor do Contrato.
(10) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 7.1, de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
(11) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato.
(12) Para infrações descritas na alínea “a” do subitem 7.1, que puderem ser corrigidas sem prejuízos a execução do serviço, multa de 15%  (quinze por cento)   a 30%  (trinta por cento) sobre o montante inadimplido, atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução parcial do contrato; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CANOASPREV.

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa;

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.

7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

9.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela contratada.

9.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.5. É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.6. A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.8. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
9.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao contrato poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dentro dos limites estabelecidos na Lei 14.133/21.

10.2. Aplica-se ao presente contrato, no que couberem, as disposições da Lei 14.133/21, das demais legislações federais, estaduais e municipais pertinentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, bem como os dispositivos do Edital de Pregão Eletrônico nº XX/2026.

10.3. Elege-se o Foro da Comarca de Canoas/RS como competente para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação.


Canoas, ___ de __________ de 2026.



________________________
Presidente do CANOASPREV



________________________
CONTRATADA

Testemunhas:
Avenida Inconfidência, 817, bairro Marechal Rondon, Canoas – RS, CEP 92020-303, 
Telefone (51) 3462-8800, www.canoasprev.rs.gov.br
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